
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E

SUSTENTABILIDADE solicitação  para  pedido  para  instalação  ou  implantação  de

“Academia  ao  Ar  Livre”  na  Rua Gabriela  Junqueira  Freitas  cruzamento  com Rua  Reino

Arruda e Rua Diamante B. Jd Patrícia.

JUSTIFICATIVA

solicita-se academia/equipamentos de ginástica ao ar livre, a fim de que seja possível

realizar a prática de exercícios, visando assim melhorar a qualidade de vida da população.

Câmara Municipal de Uberlândia, 01 de março de 2024.

GILBERTO REZENDE
Vereador - CIDADANIA
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REQUERIMENTO Nº 93412/2024

APROVADO
1ª Reunião Ordinária - 04/03/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente




